
 

FOLHA DO 

MUNICÍPIO 
 

 

Prefeitura Municipal de Marizópolis 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO - LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
 

Edição Nº 068 - Marizópolis/PB - 31/01/2024 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

LUCAS GONÇALVES BRAGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

FRANCISCO CÉSAR ROCHA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

MIGUEL NETO LINS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO – LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Pág. 2 EDIÇÃO Nº 068            MARIZÓPOLIS/PB, 31 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 027/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LILIAN AMANCIO DE PINHO GOMES (CPF: 
...417.084-..) para exercer o  cargo de SUPERVISORA ESCOLAR, Sem 
Nível, Sem Símbolo, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações.  

Art. 2º Fica a partir desta data revogada a Portaria nº 005/2021, de 04 
de janeiro de 2021. 

Art. 3º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 16 DE JANEIRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 028/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando que o recesso escolar municipal do exercício 2023, 
iniciou se no dia 15/12/2023 até 31/01/2024.  

 
Considerando que a Secretaria de Educação do Município, CONCEDEU 
férias coletivas a todos os funcionários, que ocupam a função de 
auxiliar de serviços, auxiliar de disciplina; merendeira; monitoras de 
creche; nutricionista; psicóloga; e motoristas, referente o período de 
02/01/2024 a 31/01/2024, por 30 (trinta dias), estes devendo 
retornar no dia 01/02/2023.    

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER, FÉRIAS COLETIVAS, a todos os funcionários da 
rede municipal de ensino, aqueles investidos na função de auxiliar de 
serviços; merendeira; auxiliar de disciplina; monitora de creche; 
nutricionista; psicóloga; e motorista período de 02/01/2022 a 
31/01/2023, conforme Anexo Único. 

 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 16 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 028/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando que o recesso escolar municipal do exercício 2023, 
iniciou se no dia 15/12/2023 até 31/01/2024.  

 
Considerando que a Secretaria de Educação do Município, CONCEDEU 
férias coletivas a todos os funcionários, que ocupam a função de 
auxiliar de serviços, auxiliar de disciplina; merendeira; monitoras de 
creche; nutricionista; psicóloga; e motoristas, referente o período de 
02/01/2024 a 31/01/2024, por 30 (trinta dias), estes devendo 
retornar no dia 01/02/2023.    

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER, FÉRIAS COLETIVAS, a todos os funcionários da 
rede municipal de ensino, aqueles investidos na função de auxiliar de 
serviços; merendeira; auxiliar de disciplina; monitora de creche; 
nutricionista; psicóloga; e motorista período de 02/01/2022 a 
31/01/2023, conforme Anexo Único. 

 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 16 DE JANEIRO DE 2024. 

 

RELATÓRIO DE FERIAS COLETIVAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO: 

(ANEXO ÚNICO) 

Item Nome Funcionário Função Período 
Aquisitivo 

1 Adriana Marques G. 
Ferreira 

Auxiliar de 
serviços 

01/04/2023 a 
01/04/2024 

2 Ana Maria Mendes 
Moreira 

Auxiliar de 
serviços 

09/03/2023 a 
09/03/2024 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO – LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Pág. 3 EDIÇÃO Nº 068            MARIZÓPOLIS/PB, 31 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

3 Benedito Moreira da 
Silva 

Motorista 01/04/2023 a 
01/04/2024 

4 Claudio Jose Rocha Motorista 12/03/2023 a 
12/03/2024 

5 Edilene de Oliveira 
Almeida 

Aux. 
serviços 

09/03/2023 a 
09/03/2024 

6 Elenilce Oliveira de 
Carvalho 

Merendeira 01/03/2023 a 
01/03/2024 

7 Erivaneide Marques 
Soares 

Monitora 01/03/2023 a 
01/03/2024 

8 Francisca Dantas 
Pinheiro 

Auxiliar de 
serviços 

09/03/2023 a 
09/03/2024 

9 Francisca Gomes 
Braga 

Aux. 
Serviços 

09/03/2023 a 
09/03/2024 

10 Francisco Irley Mendes 
Alves 

Motorista 11/11/2022 A 
11/11/2023 

11 Francisco Jacson 
Delavoisier de Lima 

Motorista 17/05/2023 a 
17/05/2024 

12 Francisco Jarbas de 
Almeida Silva 

Motorista 11/11/2022 a 
11/11/2023 

13 José Vieira Braga Motorista 02/08/2022 a 
02/08/2023 

14 Luzia Matias Rolim Auxiliar de 
serviços 

09/03/2023 a 
09/03/2024 

15 Mailsa Soares das 
Neves 

Auxiliar de 
serviços 

09/03/2023 a 
09/03/2024 

16 Marcineide Marcelino 
de Oliveira 

Auxiliar de 
serviços 

01/04/2023 a 
01/04/2024 

17 Maria Daniele Quirino 
Braga 

Merendeira 01/08/2022 a 
01/08/2023 

18 Mirtes Leite de Lima 
Alves 

Merendeira 02/10/2023 a 
02/10/2024 

19 Renata da Silva Monitora 
creche 

01/10/2022 a 
01/10/2023 

20 Valdefran Vital de 
Sousa 

Motorista 05/01/2021 a 
05/01/2022 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 16 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 029/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, TEREZA RAQUEL LOPO LEAL (CPF: ...975.764-..) 
para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível 
VI, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações.  

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 16 DE JANEIRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 031/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, CELIANY BATISTA SARMENTO, CPF: 
100.101.214-39, da função de CHEFE DE DIVISÃO DE 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E CONVENIOS, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 032/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º - Exonerar, KLYNSMAN MATHAUS CLINT DOS SANTOS LIRA 
(CPF: ...647.664-..) do cargo de UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, Nível VI, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 31 DE JANEIRO DE 
2024. 

 
 
 


